Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 915/89

DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DE RECURSOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, EM OPERAÇÕES DE MERCADOS DE CAPITAIS, QUE ESPECIFICA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado, a aplicar recursos financeiros da Prefeitura Municipal, em Operações de "Open Market e Overnight".

Parágrafo Primeiro - Poderão ser aplicados recursos de convênios, desde que seus rendimentos sejam direcionados ao mesmo fim e recursos próprios disponíveis, e contando que essas aplicações não venham a interferir na execução do seu orçamento e  no cumprimento das obrigações Financeiras da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Segundo - As aplicações de que trata esta Lei, deverão ser realizadas, exclusivamente através das instituições financeiras oficiais do Estado: Banco do Estado de Santa Catarina S/A e da União Banco do Brasil S/A.

Art. 2º - A Tesouraria Municipal manterá registros permanentes, claros e específicos sobre cada operação que realizar.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as Leis 738 de 16/02/84 e 770 de 27/11/84 e as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 06 de março de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
